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1.º Termo de Rescisão  da Ata de Registro de Preços nº 289/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a empresa D PARADZINSKI LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa D PARADZINSKI LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a RUA RIO DE JANEIRO, 1457 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.167.771/0001-73, neste ato por seu rep-
resentante legal, SIMONE CRISTINA GARDA PARADZINSKI,  CPF 
nº 057.778.269-03 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a  presente Ata de Reg-
istro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 58/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 02/08/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 58/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE AREIA MÉDIA E TIJOLOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOAQUISIÇÃO DE AREIA MÉDIA E TIJOLOS PARA FU-
TURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS,  em atendimento a Decisão Ad-
ministrativa datada de 13/02/2023 fica rescindida a Ata de Registro de 
Preços nº 289/2022, conforme abaixo.

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quantidade Preço unitário Preço total

01 AREIA MÉDIA  GUAÍRA M3 297 187,77 55.767,69

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 55.767,69 (Cinquenta e 
cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de fevereiro de 2023

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

SIMONE CRISTINA GARDA PARADZINSKI 
Representante Legal

D PARADZINSKI LTDA
Contratada

PORTARIA Nº 8.338, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva Claudineia Ines 
Krein Echert.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora efetiva 
Claudineia Ines Krein Echert, lotada no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula nº 2563-1, nomeada pelo Decreto nº 5.679/2014, ref-
erente ao período aquisitivo 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 
10/02/2023 a 10/05/2023, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2023.

ATOS LICITATÓRIOS

PORTARIAS
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.339, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva Clair Caszewski.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora efe-
tiva Clair Caszewski, lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 2135-1, nomeada pelo Decreto nº 4.482/2009, refer-
ente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no período de 
13/02/2023 a 13/05/2023, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir do dia 13 de fevereiro de 2023.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA DE SAÚDE
CAPANEMA- PR

EDITAL PSS 03/2023

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-
taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de profissionais em Re-
gime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e even-
tual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para 
tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão.

MÉDICO
Classif. Nome candidato
1 Letícia Giroldo Vieira

FONOAUDIÓLOGO
Classif. Nome candidato
1 Michelle Aparecida Sapper

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 14 dias de fevereiro de 2023.

________________________
Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6.264/2017

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

EDITAL PSS 07/2022 

CONVOCAÇÃO 04 

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, seguindo o disposto na Lei 

Municipal nº 1.791/2021, visando a contratação de servidores públicos, em Regime Celetista 

para suprir demanda temporária, excepcional e eventual do Município, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, para tomar posse junto ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará 

na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (BRAÇAL) 
Classificação Nome do Candidato 

6. João Odacir Antunes 
 

Capanema, 14 de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA Nº 03
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em especial, o disposto no artigo 18 do 
Regimento Interno; e

Considerando o Decreto Municipal nº 7.188, de 13 de fevereiro de 2023, 
publicado no DIOEM, na edição nº 1140,

RESOLVE:

1º Dispensar, por ocasião das festividades carnavalescas, os serviços 
administrativos internos do Poder Legislativo do Município de Capa-
nema, nos dias 20 e 21 de fevereiro (dia todo) e 22 de fevereiro (período 
matutino) de 2023.

2º Transferir a Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro para o dia 22 de 
fevereiro, com respaldo no artigo 47, § 1º da Lei Orgânica Municipal.

3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de fevereiro 
de 2023.

SERGIO ULLRICH
Presidente da Câmara Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

EDITAL PSS 10/2022 

CONVOCAÇÃO 05 

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, seguindo o disposto na Lei 

Municipal nº 1.791/2021, visando a contratação de servidores públicos, em Regime Celetista 

para suprir demanda temporária, excepcional e eventual do Município, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, para tomar posse junto ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará 

na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 

MOTORISTA  
Classificação Nome do Candidato 

7. Arnildo Friske 
 

Capanema, 14 de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ATOS DO LEGISLATIVO
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